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Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo 

Município de Interesse Turístico 

 Secretaria de Municipal de Habitação 

 

MEMORIAL DESCRITIVO TÉCNICO  

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

Obra: Construção de 40 Unidades Habitacionais – Serviços 
Complementares 
Local: Município de São Miguel Arcanjo – SP 

 

 

I – CONSIDERAÇÕES: 

I.I – As especificações destinam-se a definir perfeitamente todos os materiais e 

serviços a serem executados. 

I.II - A obra será executada de acordo com o projeto, planilha de custo, 

especificações técnicas e normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas 

Técnicas. 

I.III – A empresa CONTRATADA deverá fazer um relatório (Livro Diário de 

Obras) para o registro diário de todas as ocorrências da obra, mantendo-o na 

obra, deverá ser anotado os serviços, mão de obra (número de funcionários e 

cargos) e materiais empregados, e também qualquer fato referente a obra como, 

intempéries, mudanças, adaptações, todas as visitas realizadas a obra deverão 

ser anotadas, deve ser feito em duas vias. 

I.IV – A empresa deverá manter na obra para consulta uma pasta com todos os 

projetos assinados, além dos projetos de uso diário dos funcionários durante 

toda a execução da obra. 

I.V – Para a execução dos serviços, a empresa CONTRATADA 

impreterivelmente terá que atender todas as NORMAS TÉCNICAS DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE da legislação vigente. 

II - ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS 
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O presente documento estabelece as especificações básicas de serviços e as 

respectivas regulamentações relativas a medições a serem obedecidas na 

execução da obra e constitui parte integrante dos contratados de serviços e 

obras. Todos os serviços deverão ser executados em consonância com os 

projetos, as prescrições aqui contidas, as normas técnicas da ABNT e outras 

regulamentações aplicáveis. 

A PREFEITURA poderá adotar, em qualquer época, normas especiais ou 

suplementares de trabalho, não previstas aqui, mas necessárias, a seu juízo, à 

segurança e ao bom andamento dos serviços. 

As grandezas constantes deste documento são expressas em unidades legais e 

as convenções para sua indicação, são as consagradas pelo uso. 

Na existência de serviços não especificados, a CONTRATADA somente poderá 

executá-lo após a devida aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

A omissão de qualquer procedimento neste documento ou nos projetos não 

exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas 

padronizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos do 

funcionamento e adequação dos resultados. 

Ficam reservados à PREFEITURA o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular e porventura omisso neste documento, que não seja 

definido em outros documentos contratuais, como o próprio contrato ou projeto. 

III - RELACIONAMENTO PREFEITURA – CONTRATADA 

III.I - FISCALIZAÇÃO E CONTRATADA 

A obra será fiscalizada por pessoal pertencente à PREFEITURA, ou empresa 

por ela indicada, que será doravante designada simplesmente FISCALIZAÇÃO. 

A obra será conduzida por pessoal pertencente à CONTRATADA, que será 

doravante designada simplesmente CONTRATADA. 

A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO quanto da CONTRATADA, 

deverá estar sempre a cargo de um RESPONSÁVEL TÉCNICO (engenheiro 
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e/ou arquiteto), devidamente habilitado e registrado no seu respectivo órgão de 

classe, CREA/CAU. 

III.II - DIREITOS E AUTORIDADE DA FISCALIZAÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que 

sejam adotadas pela CONTRATADA providências suplementares necessárias à 

segurança e ao bom andamento da obra. 

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis 

ou não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar 

conveniente, por motivos técnicos, disciplinares, de segurança ou outros. 

III.III - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 

CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento 

das cláusulas e condições aqui descritas, do contrato ou do projeto, bem como 

de tudo que estiver contido nas normas da ABNT. 

Deverá a CONTRATADA acatar de modo imediato as ordens da 

FISCALIZAÇÃO, dentro do contido neste documento e no contrato. 

A CONTRATADA deverá manter permanentemente e colocar à disposição da 

FISCALIZAÇÃO os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços 

executados, bem como a inspeção das instalações das obras, dos materiais e 

dos equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito 

de faturamento e, ainda, independentemente do estado da obra e do canteiro. 

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem as 

responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA no que 

concerne às obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre de 

conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 

vigentes. 

A CONTRATADA deverá estar sempre em condições de atender à 

FISCALIZAÇÃO e prestar-lhe todos os esclarecimentos e informações sobre a 
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programação e o andamento da obra, as peculiaridades dos diversos trabalhos 

e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO julgar necessário. 

A CONTRATADA será obrigada a afastar do serviço e do canteiro de trabalho 

todo e qualquer elemento que, por conduta pessoal ou profissional, possa 

prejudicar o bom andamento da obra ou da ordem do canteiro. 

A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado 

pela PREFEITURA, salvo aqueles que se caracterizem como necessários à 

segurança da obra. 

A CONTRATADA caberá o fornecimento de Placa de Identificação da Obra, que 

providenciará a confecção por profissional especializado, devendo sua 

instalação se dar em local definido pela FISCALIZAÇÃO. Os modelos e detalhes 

da placa bem como dos materiais a serem empregados na sua confecção, serão 

os indicados pela PREFEITURA. No canteiro de obra só poderá ser colocada 

placa da CONTRATADA após prévio consentimento da FISCALIZAÇÃO, mesmo 

no que se refira a sua localização e dimensões. 

IV - MATERIAIS FORNECIDOS PELA CONTRATADA 

 Para os materiais fornecidos pela CONTRATADA deverão ser observadas 

as seguintes disposições: 

IV.I - ESPECIFICAÇÕES 

Todos os materiais a serem empregados na obra e nas diversas reposições e 

reparos deverão satisfazer às especificações da ABNT (aprovadas, 

recomendadas ou projetadas) e, ainda, serem de qualidade, modelo, marca e 

tipos aprovados pela FISCALIZAÇÃO. Em casos especiais, tratando-se de 

materiais para os quais ainda não haja especificações aprovadas pela ABNT, as 

especificações requeridas serão as dos órgãos competentes ou as estrangeiras. 

IV.II - INSPEÇÃO 

Todos os materiais estarão sujeitos à amostragem, testes e aprovação. A 

amostra será fornecida pela CONTRATADA e deverá ser representativa do 

material a ser usado. O material ou equipamento que por qualquer motivo for 



 

 

 

 

  

5 

 

 

Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo 

Município de Interesse Turístico 

 Secretaria de Municipal de Habitação 

 

recusado pela FISCALIZAÇÃO, deverá ser retirado e substituído pela 

CONTRATADA sem nenhum ônus adicional para a PREFEITURA. 

IV.III - ARMAZENAMENTO 

A CONTRATADA tomará todas as providências para o correto armazenamento 

e respectivo acondicionamento dos materiais, a fim de preservar a sua natureza, 

evitando a mistura com elementos estranhos.  

V - SERVIÇOS DE TERCEIRO 

São serviços específicos componentes de um projeto cuja execução exige 

especialização que não consta da capacidade de produção da CONTRATADA. 

São realizados por terceiros na forma de pessoa física ou jurídica através de 

subcontrato ou instrumentos formais com a CONTRATADA, que se afigura como 

única responsável perante a PREFEITURA. 

VI - PREÇOS 

Os preços das unidades definidas na relação quantitativa serão aqueles orçados, 

aprovados e contratados, deduzidas as reduções oferecidas pela proposta, e 

cobrirão todos os custos previstos na composição e todas as despesas diretas e 

indiretas. 

VII - CONDICÕES GERAIS PARA EXECUCÃO DOS SERVICOS 

VII.I - DO PROJETO 

As obras de execução devem obedecer vigorosamente às plantas, desenhos e 

detalhes de projeto, as recomendações específicas dos fabricantes dos 

materiais a serem empregados, e aos demais elementos que a FISCALIZAÇÃO 

venha a fornecer. 

Quaisquer modificações do projeto, efetuadas pelo projetista, deverá ser 

apresentada à FISCALIZAÇÃO e receber aprovação da mesma. 

VII.II - DA EXECUCÃO 
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A construção deverá ter acompanhamento de uma equipe de FISCALIZAÇÃO 

designada pela PREFEITURA e chefiada por profissional legalmente habilitado. 

Os materiais a serem fornecidos pela CONTRATADA devem obedecer às 

normas brasileiras. 

A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não esteja 

projetado e/ou especificado pela FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de 

emergência, necessários á estabilidade e segurança da obra ou pessoal 

encarregado da mesma. 

As frentes de trabalho, quando da abertura de valas, devem ser programadas de 

comum acordo com a PREFEITURA, para remanejamento do tráfego, se for 

necessário. 

VII.III - DA SEGURANCA, HIGIÊNE E MEDICINA DO TRABALHO 

A CONTRATADA deve observar a legislação do Ministério do Trabalho que 

determina obrigações no campo da segurança, higiene e medicina do trabalho. 

A CONTRATADA será responsável quanto ao uso obrigatório e correto, pelos 

operários, dos equipamentos de proteção individual, tudo de acordo com as 

normas vigentes do serviço de segurança, higiene e medicina do trabalho. 

A CONTRATADA deverá constituir, por sua conta, seguro de prevenção de 

acidentes do trabalho, danos à propriedade, fogo, acidente de veículos, 

transporte de materiais e outros tipos de seguro que achar conveniente, atitude 

esta que não o desobriga a manter plena proteção contra riscos de acidentes 

com o seu pessoal e com terceiros. 

Em caso de acidente no canteiro de obras a CONTRATADA deverá: 

- Prestar socorro imediato às vítimas; 

- Paralisar imediatamente a obra no local do acidente, afim de não alterar as 

circunstâncias relacionadas com este; 

- Comunicar imediatamente a FISCALIZAÇÃO da ocorrência. 
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VIII – SERVIÇOS 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Levantamento planialtimétrico cadastral 

Execução de levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado, em áreas 
com até 50% de ocupação, para superfícies de até 20.000 m², compreendendo: 

• Levantamento das calçadas, vias, guias, sarjetas e passeios; 
• Levantamento das redes de drenagem, esgotamento sanitário, 

distribuição de água, energia elétrica e iluminação pública; 
• Levantamento de muros de arrimo, taludes, pontes, passarelas e demais 

obras de contenção existentes; 
• Georreferenciamento dos vértices conforme o Sistema Geodésico 

Brasileiro; 
• Elaboração de plantas planialtimétricas, memoriais descritivos e peças 

gráficas completas da área levantada. 

Os serviços deverão atender integralmente às normas técnicas da ABNT NBR 
13133, bem como aos padrões técnicos da CDHU, incluindo a apresentação de 
ART/RRT do responsável técnico. 

1.2 Projeto executivo de estrutura – formato A0 

Elaboração do projeto executivo estrutural completo, em formato A0, contendo: 

• Projetos de fundações, estruturas de contenção, muros de arrimo, vigas, 
blocos, lajes e demais elementos estruturais; 

• Memorial de cálculo estrutural, incluindo análise de cargas, 
dimensionamentos e verificações de estabilidade; 

• Detalhamento das armaduras, formas, cobrimentos, juntas e elementos 
construtivos; 

• Especificações técnicas de materiais, processos construtivos e controle 
tecnológico; 

• Plantas, cortes, elevações e detalhes executivos. 

O projeto deverá atender rigorosamente às normas técnicas vigentes, em 
especial: 

• NBR 6118 – Estruturas de Concreto; 
• NBR 6120 – Cargas para cálculo de estruturas; 
• NBR 6122 – Projeto e execução de fundações; 
• Normas complementares da ABNT e diretrizes técnicas da CDHU. 

2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
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2.1 Limpeza mecanizada do terreno 

Execução de limpeza mecanizada da área, incluindo: 

• Remoção de vegetação rasteira, arbustos, resíduos e detritos; 
• Destocamento de troncos com diâmetro de até 15 cm; 
• Carregamento mecânico; 
• Transporte interno e externo, dentro do raio máximo de 1 km; 
• Disposição ambientalmente adequada do material removido. 

O serviço visa à liberação total da área para implantação das obras, garantindo 
condições adequadas para os serviços de terraplenagem e infraestrutura. 

2.2 Compactação de aterro mecanizado 

Execução de aterro compactado mecanicamente, em camadas sucessivas, 
atingindo grau mínimo de compactação de 95% do Proctor Normal, 
compreendendo: 

• Espalhamento controlado do solo; 
• Umidificação, quando necessária; 
• Compactação mecânica por equipamentos adequados; 
• Controle tecnológico por meio de ensaios de compactação. 

O serviço deverá garantir estabilidade, capacidade de suporte e segurança 
geotécnica, atendendo às exigências das normas NBR 7182 e NBR 7185. 

3. MUROS DE ARRIMO 

Execução de muros de contenção em concreto armado, destinados à 
estabilização de taludes e regularização dos desníveis do terreno, 
compreendendo: 

• Escavações manuais e mecanizadas; 
• Regularização e compactação do fundo de vala; 
• Execução das fundações; 
• Montagem de formas e armações; 
• Concretagem estrutural; 
• Cura do concreto; 
• Impermeabilização; 
• Execução de drenos; 
• Reaterro e compactação controlada. 

Os muros serão executados conforme projetos estruturais específicos, 
garantindo os critérios de: 

• Estabilidade global; 
• Verificação ao tombamento; 
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• Verificação ao deslizamento; 
• Capacidade de carga do solo. 

3.1 MA-01D – Altura 0,80 m 

Muro em concreto armado destinado à contenção de pequenos desníveis, 
garantindo estabilidade local e proteção das edificações. 

3.2 MA-02D – Altura 1,20 m 

Muro estrutural em concreto armado para contenções intermediárias, 
absorvendo esforços moderados de empuxo do solo. 

3.3 MA-03D – Altura 1,60 m 

Muro estrutural de maior porte, projetado para contenção de taludes com 
elevados esforços de empuxo, garantindo plena estabilidade geotécnica. 

4. CALÇADA / PASSEIO 

4.1 Regularização e compactação de superfície 

Execução de regularização do subleito, com compactação mecanizada, 
garantindo: 

• Superfície plana; 
• Base uniforme; 
• Condições adequadas para recebimento das camadas superiores. 

4.2 Lastro de pedra britada 

Execução de camada de lastro em pedra britada, na altura de 3,0cm, destinada 
a: 

• Melhorar a drenagem; 
• Distribuir uniformemente as cargas; 
• Garantir estabilidade e durabilidade do pavimento. 

 

4.3 Execução de passeio em concreto moldado in loco 

Execução de calçada em concreto moldado no local, com altura de 7,0cm, 
conforme projeto, com concreto usinado fck ≥ 20 MPa, acabamento 
convencional, não armado, incluindo: 

• Lançamento; 
• Adensamento; 
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• Sarrafeamento; 
• Desempeno; 
• Execução de juntas de dilatação; 
• Cura adequada. 

Garantindo superfície regular, antiderrapante, resistente e durável, conforme 
normas técnicas da ABNT. 

5. ACESSIBILIDADE 

5.1 Piso podotátil 

Fornecimento e assentamento de piso tátil direcional e de alerta na rampas de 
acessibilidade, em ladrilho hidráulico 25×25 cm, assentado com argamassa 
mista, destinado à orientação de pessoas com deficiência visual, conforme NBR 
9050. 

5.2 Barras de apoio retas 

Fornecimento e instalação de barras de apoio retas em aço inoxidável, diâmetro 
1½", comprimento 800 mm, destinadas ao auxílio de pessoas com mobilidade 
reduzida. 

5.3 Barras de apoio em ângulo 90° 

Fornecimento e instalação de barras de apoio em ângulo de 90°, em aço 
inoxidável, dimensões 800 × 800 mm, garantindo segurança, conforto e 
acessibilidade universal. 

 

 

São Miguel Arcanjo, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

RODOLFO KENJI ESPIRITO SANTO 
Secretário Municipal de Habitação 


